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PROPOSTA  

A 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO EM PERNAMBUCO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 (Processo Administrativo n.° 00587.001165/2021-98) 
 
 

GRALHA ELEVADORES LTDA, situada à Rua Francisco Leôncio de Sales, nº 01, Bairro: Santa Clara, Eusébio/CE, CEP: 
61.760-000 -CNPJ: 211690890001-94, CREA:45176, empresa especializada na manutenção preventiva, corretiva, montagem, 
modernização e conservação de elevadores, vem, mui respeitosamente por meio do seu REPRESENTANTE LEGAL e Sócio 
Sr.GILBERTO SALES COSTA, CPF-183.664.063-34, RG-060142416-6 CREA CE, CASADO,ENGENHEIRO MECANICO, RESIDENTE a  
RUA-JUVENAL DE CARVALHO Nº 788, APTO-102 BAIRRO- FATIMA , FORTALEZA CE. FONE- 9-8841-0850, 9-8903-8610. 
Inscrição Estadual: 063956047 

Validade da proposta 90 dias. BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 1369-2 CONTA: 29076-9 

Responsável técnico da empresa Sr: GILBERTO SALES COSTA, CPF-183.664.063-34 

 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção em elevadores (preventiva, 
corretiva e preditiva), com cobertura total de peças e materiais, nos equipamentos das unidades da Advocacia-
Geral da União, que compreenderá o fornecimento de peças originais, materiais de reposição e equipamentos 
necessários e adequados à execução dos serviços 
 
ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADE VALOR TOTAL 
01 Manutenção preventiva e   

 corretiva com cobertura total 
2 54.000,00  de peças e matérias, instalados 

 nas Unidades da AGU na   

 cidade de Teresina/PI   

 
valor total R$ 54.000,00 ( cinquenta e quatro mil reais) 

 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 

 
Desde já nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas e/ou esclarecimentos. 
 

Eusébio CE 29 de ABRIL DE 2022.  
 
 
 

GILBERTO SALES COSTA  
SOCIO- ADMINISTRADOR  

CPF-183.664.063-34 
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ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL

AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO - TRF5

Senhor Pregoeiro,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 01/2022,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados
de manutenção preventiva e corretiva,  com fornecimento de peças e componentes, em 01
(um) elevador da marca Wollk, instalado no Prédio Anexo I do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região,  COM  REGIME  DE  EXECUÇÃO  EMPREITADA  POR  PREÇO  GLOBAL,  conforme  as
especificações técnicas e condições constantes deste Edital e seus Anexos – especialmente o
Anexo I, e tabela que segue:

Item Descrição Meses Valor Mensal Valor Anual

01

Prestação  de  serviços  continuados  de
manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças e components, em 01
(um)  elevador  da  marca  Wollk,  instalado no
Prédio Anexo I do Tribunal Regional Federal da
5ª Região.

12 1.083,33 13.000,00

R$ 13.000,00

Valor total por extenso: R$. 13.000,00 (Treze mil  Reais).

1 - Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incluídos todos os benefícios e os
custos  diretos  e  indiretos  que  forem  exigidos  para  prestação  do  fornecimento  do  objeto
licitado,  assim  entendida,  não  só  as  despesas  diretas,  com  a  aquisição  de  materiais  e
pagamento da mão-de-obra, como também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte de
pessoal,  alimentação,  "know-how",  "royalties",  despesas  financeiras,  serviços  de  terceiros,
aluguel e aquisição de máquinas; equipamentos, veículos e transportes; contribuições devidas
à Previdência Social, encargos sociais e trabalhistas; impostos taxas e emolumentos incidentes
sobre o fornecimento, agência de despachantes, ou outras despesas, quaisquer que sejam as
suas naturezas;

2 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos.

3 – Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas
nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita pelo TRF da 5ª Região, seja qual for o
motivo.
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4 - Declaro que  examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei,
comparei  e  os  encontrei  corretos,  aceitando  e  submetendo-me,  integralmente,  às  suas
condições, e que obtive da Comissão de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as
informações  e  esclarecimentos  solicitados,  não  havendo  dúvidas  acerca  dos  serviços  a
executar.

5 - O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de
abertura  da  sessão  pública  estabelecida  no  preâmbulo  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº
01/2022.

6- Declaro ciência de que a contratação dar-se-á mediante convocação do adjudicatário para
assinatura do Instrumento Contratual, nos termos do art. 62 da Lei Federal n.º 8.666/93.

7 - O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme assinala o
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, quando comprovada a vantajosidade para a
Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente.

8 – Declaro ciência que a execução dos serviços deverá se iniciar em, no máximo, 05 (cinco)
dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida
pela Unidade Técnica responsável – SIAP.

9 - O recebimento do objeto desta contratação será realizado nos termos dos artigos 73 a 76 
da Lei 8.666/93.

10 - Declaramos, para fins de participação na licitação em epígrafe, que não possuímos  em
nossos quadros funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a esse Tribunal, conforme
determinação contida no art.  3º da Resolução nº 07, de 18 de outubro de 2005, com nova
redação dada pela Resolução nº 09, de 06/12/2005.

11- Declaro que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal.

12 - Declaro que cumprimos reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

13 - Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° 32345-
4, Agência nº 3201-8 , Bradesco S/A. 
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14 - Declaro que o REGIME TRIBUTÁRIO de nossa empresa é Simples Nacional.

15 - O representante legal da empresa, cujo CNPJ é 05.441.127/0001-60, que assinará o
Contrato, é o Sr Gilvandro de Aquino Cabral Júnior, Brasileiro, solteiro, Engenheiro mecânico,
RG  7.482.203  SDS/PE,  CPF  077.039.074-99,  Rua  Sá  de  Sousa  138,  Boa  Viagem,  Recife/PE,
telefone: (81) 99148-5979.

16  -  No  caso  do  representante  legal  ser  um  procurador,  a  licitante  vencedora  deverá
encaminhar junto com esta proposta cópia do instrumento de procuração que confere poderes
para assumir obrigações em decorrência desta licitação.

Recife (PE), 11 de março de 2022.
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                                                                   MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO                                                   FL 1/2. 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS – Reitoria 

 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 

À 

Seção de Licitações e Contratos 

Referência: Pregão Eletrônico IFS nº 028/2022. 

Processo Processo Administrativo nº 23706.000175/2021-16 

  

 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta licitação, 

bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do Pregão Eletrônico 

acima citado, conforme Anexo I – Termo de Referencia. 

1. Identificação do Licitante: 
 
Razão Social:  PREVELAR SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ/MF -    : 29.080.486/0001-05 

Inscrição Estadual:  Isento. 

Representante Legal: Mario Alves de Pinho Neto Eng. Mêcanico - CPF: 034.762.085-08 / CREA 76266 BA    

Endereço completo:  Rua Silveira Martins, 2568 Sala 12B   Bairro – Cabula. 

CEP  - 41.150.000   - Salvador – Ba. 

Natural de Dias D Avila – Ba. Nacionalidade  Brasileiro 

Telefone (71) 4103 3122  - celular (71) 99294-5949  e-mail: prevent.engenharia@yahoo.com 

 Dados Bancário: Bradesco 237   Agencia: 3326-0  C/C – 0060906-4. 

 

2. Condições Gerais da Proposta: 

• a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua  apresentação; 

• o valor do preço unitário Anual total, estão detalhados nesta proposta de preço, nos quais estão 
incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, inclusive impostos, taxas de 
qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, embalagens, transportes, seguros e quaisquer outras despesas necessárias que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do 
contrato. 

 
3.0 -  Objeto da Contratação: Empresa de Engenharia: 

O objeto deste Termo de Referência é o registro formal de preço para a eventual Contratação de empresa especializada 
para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevador, plataforma elevatória de transporte 
vertical para PNE, mastro vertical e plataforma articulada, instaladas no Instituto Federal de Educação Ciência e 

Tecnologia de Sergipe – IFS – Reitoria, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

e seus anexos: 
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3.1 – Detalhamento da Proposta: Conforme Termo de Referência deste Edital: 

 
 

  

 

 

                                                                                                      

     4. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

• Examinamos cuidadosamente todo o edital e anexos e aceitamos todas as condições nele 
estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar discrepância de 
entendimento com relação ao Edital; 

• Cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida na Lei 
Nº 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1998; 

• em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto licitado, bem 
como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham incidir sobre o referido objeto; 

• informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso venha a 
ocorrer. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Salvador, 04 de Maio do 2022. 

 

 

 

 

 

Eng. Mario Alves de Pinho Neto 

Socio / Responsável Técnico  

CPF: 034.762.085-08 / CREA 76266 BA 

PREVELAR SOLUÇÕES EM ENGENHARIA  

      CNPJ: 29.080.486/0001-05.   

FL 2/2. 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 
Unidade 

de 
Medida 

 
Quantidade 

Anual. 
 

Valor Total 
Anual.  

 
 

2 

Reitoria: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, conservação e assistência técnica de 
01 (um) elevador de passageiros, do fabricante THYSSENKRUPP 
ELEVADORES S.A., com fornecimento de todas as peças de reposição. 
Características no Termo de referências 

Serviço 1 5.280,00 

TOTAL GERAL DOS LOTE ANUAL  
(Cinco Mil Duzentos e Oitenta Reais.) – Anual  

R$ - 5.280,00 










